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ADIn. SANTO ÂNGELO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. CONGELAMENTO DE VALOR DO TRIBUTO. RESERVA DO EXECUTIVO INEXISTENTE.

Não há como reconhecer, no sistema constitucional pátrio, reserva de iniciativa em matéria tributária.

"O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios de ordem fiscal, não se equipara - especialmente para os fins de instauração do processo legislativo - ao ato de legislar sobre orçamento do Estado" (Ministro Celso de Mello).

A cristalização temporária do valor do tributo é possível, sem ingerência no orçamento em execução, supostamente.

Ação julgada improcedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007795073


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ÂNGELO 


	REQUERIDa

	EXMO. DR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO do rio grande do sul

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar improcedente a ação, vencidos os Desembargadores Antonio Carlos Netto Mangabeira, José Eugênio Tedesco, Antonio Carlos Stangler Pereira, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio Jose Abreu Lima da Rosa, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira e Jaime Piterman. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Antonio Janyr Dall’Agnol Júnior, Maria Berenice Dias e Marco Aurélio dos Santos Caminha.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, WLADIMIR GIACOMUZZI, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman e Des. José Antônio Hirt Preiss.
Porto Alegre, 18 de outubro de 2004.

DES. ANTONIO JANYR DALL´AGNOL JUNIOR, 

RELATOR.
RELATÓRIO

Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO propôs de ação direta de inconstitucionalidade, buscando ver decretada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.666/03, de iniciativa do Legislativo, que estabelece o congelamento dos valores de IPTU até 2006, nestes termos:

“Os valores do (IPTU) Imposto Predial e Territorial Urbano, ficam congelados em seus valores atuais até 31 de dezembro de 2006.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário...”

Em razões, sustenta que o Legislativo, ao congelar os valores de tal imposto, interferiu de “forma negativa” no orçamento de 2004, ensejando transtornos irreparáveis à Administração, na medida em que a receita advinda do imposto representa importante parcela do orçamento total do Município, “cuja redução acarretará, certamente, à Administração atual e às futuras, dificuldades de executar suas atribuições precípuas, no que diz à prestação de serviços á sociedade de Santo Ângelo, pelo menos de forma eficiente”. Embasa seu pedido nos artigos 8º, 10, 149, 152, § 3º e 154, inciso I da Constituição Estadual. Em face da ilegalidade do processo legislativo que deu origem à lei inquinada de inconstitucionalidade, requereu a suspensão in limine de sua vigência e, ao final, a procedência da demanda.

Regularizada a representação (fl. 30), deferi a liminar, porquanto “ignorando o orçamento já votado, dispõe a Câmara Municipal sobre congelamento – e por três exercícios – do valor do IPTU, sabidamente tributo que alcança boa parcela da receita municipal” (fl. 32).

A Drª. Procuradora-Geral do Estado, nos termos do §4º do artigo 95 da Constituição Estadual, manifestou-se pela manutenção da norma impugnada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 44).

Instada a prestar informações, a Câmara Municipal deixou de manifestar-se (fl. 37).

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência parcial da ação, para “sem redução do texto de lei, reconhecer a inconstitucionalidade apenas com relação à sua aplicação no presente exercício financeiro” (fls. 46-57).

Vieram-me os autos conclusos (fl. 58).

É o relatório.
VOTO

Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR)

Eminentes Colegas. A espécie não nos é desconhecida, a minoria de ontem passando à maioria, mais recentemente.

Cuida-se de resolver a respeito do reconhecimento, ou não, de iniciativa privativa do Executivo municipal, quando se está a tratar de matéria tributária.

Pessoalmente, e não é de hoje, tenho firme entendimento de que não há, em casos tais, à míngua de previsão constitucional, reserva de iniciativa.

De efeito, dessa cuida o art. 60, a que se deve somar o disposto pelo art. 149, da Constituição Estadual.

 Não alcanço inferir, lá ou aqui, estejamos diante de hipóteses de iniciativa privativa de quem quer que seja. A doutrina, aliás, de um modo geral, tem manifestado que "nada pode ser legislado, que envolva tributação (lato sensu), sem a co-participação do Chefe do Executivo (Governador do Estado, Prefeito do Município ou Governador do Distrito Federal)", quando advoga a regulação por lei ordinária (ROQUE ANTONIO CARRAZA, Curso de Direito Constitucional Tributário, 17ª ed., p. 783, n. 4. É adequado que se ressalte, porém, que o tributarista distingue, para, posto reconhecendo que a iniciativa das leis tributárias seja ampla, restringi-la ao chefe do Executivo no que denomina de leis tributárias "benéficas", entre as quais situa as concessivas de isenção - ob. cit., p. 271).

A mais alta Corte do País, de sua vez, através da pena do ilustrado Ministro ILMAR GALVÃO, já assentou: "O ordenamento constitucional vigente não contém disposição que contemple a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o processos legislativo em matéria tributária" (STF, 1ª T., AgRg n. 148.469-9-SP, de 10.10.95).

Este Tribunal de Justiça, de um tempo a esta data, tem aderido à interpretação, conforme se observa, apenas a título de exemplo, nas ADIns de ns. 599329851, de 29.05.00, rel. Des. OSVALDO STEFANELLO; 595021031, de 06.11.00, rel. Desa. MARIA BERENICE DIAS; 70001121896, de 18.12.00, rel. o Des. VASCO DELLA GIUSTINA; 599164506, de 18.06.01, rel. Des. RANOLFO VIEIRA.

Ora, com a vênia dos que entendem diferentemente, não há razão para distinguir quando se esteja a cuidar de lei que "congele" o valor do tributo, ressalvado, obviamente, a incidência sobre o orçamento corrente.

Em tema de isenção, que é mais, reconhecida autoridade no assunto, recorda, sinteticamente, que "no poder de tributar se contém o poder de eximir, como o verso e o reverso de uma medalha" (JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES, Teoria Geral da Isenção Tributária, 3ª ed., p.  30). É "manifesta - diz mais adiante - a interligação entre o regime jurídico do tributo e o das isenções". Por isso que, "o poder de isentar é o próprio poder de tributar visto ao inverso" (Ob. cit., p. 31).

À lição bem a apreendeu o Des. ARAKEN DE ASSIS, e melhor a aplicou, conforme se observa do voto que proferiu na ADIn n. 70003925278, de 03.06.02: "CONSTITUCIONAL. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PODER DE TRIBUTAR E PODER DE ISENTAR. INICIATIVA LEGISLATIVA. Leis tributárias. Incluindo aquelas que ampliam casos de isenção, não são de iniciativa do Executivo. O poder de isentar é o mesmo poder de tributar visto no ângulo contrário, inexistindo iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, neste assunto, de modo que a competência legislativa da Câmara integra as regras do jogo e a independência e harmonia dos  Poderes (CE/89, art. 10) (...)".


De sorte que, inexistente reserva de iniciativa, possível era à Câmara de Vereadores, como veio a fazê-lo, fixar, por determinado período, o valor do tributo municipal, afastado o apontado vício formal.

Esclareço, porém, precipuamente em vista da discussão travada em sessão, que infenso não está o tributo à atualização monetária – o que, de resto, é viável efetivar-se independentemente da lei em sentido estrito, por não constituir majoração (art. 97, § 2º, do CTN).

De registrar-se, afinal, que o planejamento financeiro há de se realizar segundo a possibilidade orçamentária real; deste modo, incidentes os princípios tributários todos, inviável que se reconheça imediata eficácia à norma municipal, que há de viger para os exercício subseqüentes à sua edição.

Não me parece o caso de procedência parcial, conforme proposto pelo ilustrado Procurador Geral de Justiça, ao efeito de inaplicabilidade no exercício corrente, porque para tal exercício era o congelado justamente o previsto.

Pelo exposto, julgo improcedente esta ação.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – De acordo com o eminente Relator.

DES. ARNO WERLANG – Senhor Presidente, invocando o espírito conciliatório, que me parece existir na tarde de hoje neste Órgão Especial, ouso sugerir que meditem novamente sobre esta presunção que tem sido invocada relativamente a iniciativa que vise outorgar isenções tributárias. 

A Adin em julgamento é deveras exemplar. O legislativo municipal, por iniciativa própria, outorgou aos contribuintes o benefício do congelamento do IPTU por um prazo de três (3) anos. Será que isso não tem influência na receita do Município? 

Data venia, tenho interpretado de forma restritiva o preceito de que “quem pode instituir tributo também pode isentar”, ou seja, desde que isso não acarrete aumento de despesa ou diminuição da receita. 

Por isso, mais uma vez, peço vênia para divergir do eminente relator e julgar procedente a ação.

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR (RELATOR) – A Administração tem que se adequar nos próximos dois anos, essa é a função do legislador.

DES. ARNO WERLANG – A matéria se presta a disputas políticas. Basta o executivo não ter maioria na câmara para sofrer reveses dessa natureza e ver inviabilizada a sua administração. 

DES. ARAKEN DE ASSIS – Neste caso, aplica-se o princípio da razoabilidade.

DES. ARNO WERLANG – E seria razoável reduzir a arrecadação do principal tributo do Município? 

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR (RELATOR) – Des. Arno, neste caso, cheguei a dar a liminar, que me pareceu que pudesse. Depois, pensei que não.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Admito que o Legislativo, evidentemente, possa interferir na questão da receita, mas, se há uma previsão orçamentária de receita e despesa, se diminuída a receita, que se diga, então, o que será sacrificado na despesa, sob pena de uma inviabilidade total da Administração.

E, no caso, há a questão da razoabilidade. Fica-se com o orçamento da receita maior do Município congelada até dezembro de 2006, como se não houvesse inflação neste País, como se não houvesse reajuste a ser concedido ao funcionalismo. É absolutamente irrazoável.

Com a devida vênia, em alguns casos, até tenho-me curvado à maioria diante do entendimento que se formou. Mas, neste caso, especificamente, é diferente. Não poderia dizer, ainda, que não há na causa de pedir nenhum atrelamento à questão da razoabilidade. O Prefeito deve ter berrado quanto a esse congelamento do IPTU, que traduziria a questão da razoabilidade.

Estaria aqui acompanhando inteiramente o Des. Arno. Notadamente, como um Município, como Santo Ângelo, vai poder viver tendo congelada sua receita básica por 3 anos?

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR (RELATOR) – O administrador tem que se adaptar, isso é a função do legislador.

DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS – Eminente Presidente, no processo teria alguma informação de qual seria o maior tributo da cidade? A arrecadação do Imposto Territorial Rural é municipal, estadual ou federal?

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR (RELATOR) – É federal.
DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS – Então, o IPTU não seria a grande receita. 

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Acompanho o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Também, acompanho o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Peço vênia ao eminente Relator para acompanhar o Des. Arno, no caso concreto.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o eminente Relator.

DES. LEO LIMA – Com o Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Com o Des. Arno.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA – Com o Des. Arno.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Também estou votando com o Des. Arno, Senhor Presidente.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Com o eminente Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER – Com o Relator.

DES. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Com o Des. Arno.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Com o Relator.
DES. JAIME PITERMAN – Com a vênia do Relator, acompanho o Des. Arno.

DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS – Com o Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o eminente Relator, destacando que, se houver necessidade, a meu juízo, pelo menos, o Senhor Prefeito poderá, mais adiante, remeter um projeto de aumento deste imposto, colocando um artigo que revogue esta lei. Se ele tiver maioria na Câmara, poderá obter sucesso com o seu novo projeto.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho o Des. Arno.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Peço vênia, eminente Presidente e Colegas, mas não consigo entender, e aceitar que, depois de ter um orçamento aprovado pela Câmara de Vereadores ou pela Assembléia Legislativa, volte-se, posteriormente, a reduzir esse orçamento.

A Prefeitura sabe quanto é que vai perceber no corrente exercício de IPTU. Isso é matemático. De uma hora para outra, o legislador diz: “Vamos reduzir isso até 2006”, sem indicar nenhuma outra fonte. E os projetos que estão em execução, contando com aquela receita, como é que ficam? Têm que parar?

Continuo entendendo que o princípio constitucional, neste caso, tem que se sobrepor ao princípio legislativo.

Por isso, com a máxima vênia do eminente Relator, estou com o parecer do Ministério Público e com o Des. Arno.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – No caso concreto, acompanho o Des. Arno Werlang.

DES. RANOLFO VIEIRA – Eminente Presidente e eminentes Colegas, têm-se discutido muito o problema relativo à fundamentação posta nas ações diretas de inconstitucionalidade.

No caso presente, não tenho dúvida de que a disposição que se pretende inconstitucional, face à Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, fere o princípio da razoabilidade colocado no art. 19 da Constituição Estadual, embora essa disposição não tenha sido expressamente invocada na inicial.

Entretanto, diz a inicial, segundo leio do relatório, que esse imposto representa importante parcela do orçamento total do Município, e aqui textualmente: “cuja redução acarretará, certamente, à Administração atual e às futuras, dificuldades de executar suas atribuições precípuas no que diz com a prestação de serviços à sociedade de Santo Ângelo, pelo menos de forma eficiente”.

Parece estar clara, aqui, a alegação de irrazoabilidade da lei que congela por 3 anos uma das receitas fundamentais para a Administração Municipal, que é o IPTU.

Já foi dito no voto do Des. Arminio que é absurda essa fixação, esse congelamento da receita do IPTU, como se não houvesse inflação, como se não houvesse necessidade de ajustar a remuneração dos servidores públicos do Município.

Por ferimento ao art. 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da disposição municipal ora em exame.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Vou pedir vênia ao eminente Relator para acompanhar a dissidência.

Também julgo procedente.

DES. ARAKEN DE ASSIS - Senhor Presidente. Como disse, e com razão, o Sr. Des. Arminio, a outro propósito, a democracia tem seus inconvenientes e seus incômodos, e um deles é o de que o Chefe do Executivo precisa, em matéria financeira, depender do Legislativo. Historicamente, o poder financeiro precedeu ao Poder Legislativo das Câmaras. A função da Câmara Municipal é justamente limitar o Executivo.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Não esqueça, eminente Colega, de que esta Câmara aprovou o orçamento em que se tinha uma projeção deste tipo de receita. 

DES. ARAKEN DE ASSIS – O Des. Dall’Agnol respondeu claramente que não vale para a execução orçamentária vigente, vai valer para o ano seguinte. Estou acompanhando nesses termos.

O que não se pode retirar do Legislativo é o poder originário de limitar a ação do governo a determinados patamares. E isso se mostra importante para a democracia, porque justamente impede a volúpia tributária. O Brasil só tem a carga tributária que tem porque o Congresso Nacional jamais resistiu ao Executivo em limitar a tributação. 

O administrador, e o Des. Tedesco é um dos maiores e mais atilados que conheço, resiste em perder as suas verbas, em dispor de infinitos recursos. 

Felizmente o papel do Legislativo é de limitar. Precisa limitar. E aqui, por razões que desconhecemos, resolveu limitar o IPTU, talvez porque nos últimos anos tenha ocorrido um aumento abusivo desse imposto. Tudo depende da maioria parlamentar. Agora, entrará uma nova legislatura, em que o Chefe do Executivo terá, ou não, maioria. Tendo maioria, muda a regra, senão, terá que se adequar à realidade.

DES. ARNO WERLANG – Trago mais um argumento, o qual me passou despercebido.

O Código Tributário Nacional, que é lei complementar, erigido por ato institucional, reza expressamente em seu art. 97, § 2º, que: “Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário”. Vejo por aí, também, que o congelamento não poderia ter sido instituído. 

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR (RELATOR) – Mas aí é problema de ilegalidade. 

DES. ARNO WERLANG – É problema de hierarquia de leis. Uma lei complementar com uma lei ordinária.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Não cabe interpretar este dispositivo como proibitivo de vetar o aumento de tributos. 

Acompanho o eminente Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – A questão não é de fácil solução. Os Colegas aventaram a possibilidade da razoabilidade.

Na dúvida, ficaria com a constitucionalidade da lei. Há um jogo de peso e contrapeso. O Prefeito não dá aumento, porque o Legislativo não deixa aumentar os vencimentos. Então, o funcionalismo vai contra o Legislativo, solicitando a revogação da lei para obter aumento. É um jogo democrático.

Na dúvida, acompanho o Relator.
RESULTADO PARCIAL: “TENDO HAVIDO EMPATE NA VOTAÇÃO, FOI A SESSÃO SUSPENSA A FIM DE COLHER O VOTO DO PRESIDENTE NOS TERMOS REGIMENTAIS”.

CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO

DES. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) – Este caso refere-se à lei de origem legislativa, a qual congelou o IPTU do Município de Santo Ângelo até 31 de dezembro de 2006.

Votaram pela improcedência da ação os Desembargadores Cacildo, Araken, Vasco, Dall’Agnol, Maria Berenice, Danúbio, Branco Cardoso, Leo Lima, Wellington, Foerster, Sylvio e Preiss, e pela procedência os Desembargadores Mangabeira, Tedesco, Stangler, Ranolfo, Giacomuzzi, Luiz Ari, Armínio, Caminha, Gaspar, Arno, Marco Antônio Oliveira e Piterman.

Cabe a mim regimentalmente, como Presidente, e que não estava presente na ocasião, desempatar.

Voto pela improcedência. Aliás, é matéria conhecida. 

Sou um dos mais antigos aqui, no Tribunal, que votam pela constitucionalidade, porque não há norma da Constituição Estadual ou Federal que restrinja o direito de legislar sobre tributo à União ou aos Estados e Municípios, a não ser em relação aos Territórios.

E mais, argumenta-se com a possibilidade de que haja um descompasso nas finanças do Município. Evidente, nesse caso, cabe ao legislador, e é esse o caminho adequado, elaborar uma nova lei, revogando essa. Se há inviabilidade na Administração Municipal, cabe ao legislador tomar a iniciativa de revogar essa lei, elaborando outra que termine com a impossibilidade financeira do Município.

Com essas ponderações, estou julgando improcedente a ação.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007795073, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, EM JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ANTONIO CARLOS NETO MANGABEIRA, JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA, RANOLFO VIEIRA, VLADIMIR GIACOMUZZI, LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, ARMÍNIO JOSE ABREU LIMA DA ROSA, MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, GASPAR MARQUES BATISTA, ARNO WERLANG, MARCO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRAE JAIME PITERMAN”. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES ANTONIO JANYR DALL’AGNOL JÚNIOR, MARIA BERENICE DIAS E MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA.
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